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TERMO DE DISPENSA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 025/2020 

                                         DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010/2020 

 

 

O Presidente da Comissão de Licitação do Município de Cedro, Estado do 

Pernambuco, por ordem do Sr. Antônio Inocêncio Leite, Prefeito Municipal, no uso de suas 

funções, vem abrir o presente processo de Dispensa de Licitação para a Contratação de forma 

emergencial de empresa especializada para prestação de serviços de coleta, transporte, 

tratamento e destinação final de resíduos sólidos (coleta de lixo - resíduos não perigosos) do 

Município de Cedro PE, conforme Projeto Básico e especificações anexos a solicitação, na 

conformidade dos Decretos Legislativo Estadual nº 55, de 31  de março de 2020, que decretou 

estado de calamidade pública no Município de Cedro/PE frente a pandemia causada pelo 

COVID 19  com efeitos até 31 de dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial do Estado de 

Pernambuco em 01 de abril de 2020, ano XCVII Nº 51, como também no Decreto Municipal nº 

012, de 26 de março de 2020, que também decretou estado de calamidade pública no Município 

de Cedro durante o ano de 2020- Estado de Emergência, conforme descrição dos serviços e 

levantamento de custo apresentados. 

 

Justificamos a contratação, em caráter de urgência, em virtude da gravidade da 

situação em que se encontra o Município de Cedro, o que acarretou a decretação de “Estado de 

Calamidade/Emergência”, pelo Senhor Prefeito Municipal, através do Decreto Municipal nº 

012, de 26 de março de 2020. 

Vale ressaltar, no entanto, que o contrato realizado com dispensa de licitação 

pela urgência, se reveste de caráter provisório, com prazo máximo estabelecido no Decreto 

suso mencionado, interstício necessário para o processamento do competente processo 

licitatório. 

 

 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO  

 

O preço acordado para a contratação em tela está de acordo com análise 

(levantamento de custo por meio de pesquisas com as empresas do ramo) realizada pelo 

Município de Cedro/PE, estando este de acordo com os praticados no mercado pertinente ao 

ramo. 
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MOTIVO DA ESCOLHA 

 

A escolha se deu em virtude da mesma ter apresentado o MENOR PREÇO GLOBAL 

para a coleta e destinação final dos resíduos sólidos do Município de Cedro/PE de acordo com 

a(s) pesquisa(s) solicitadas e levantamento de custos apresentado pelo Município mediante o 

Projeto Básico. 

 

 

FONTE DE RECURSOS 

 

Os Recursos Orçamentários para cobertura da despesa são oriundos do Tesouro Municipal, 

subscrito na seguinte classificação:  

➢ 0205 15 452 0013 2025– GESTÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA – 

3.3.90.39.99 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA. 

 

 

 

DA CONTRATAÇÃO 

 

Os serviços solicitados pela Secretaria de Infraestruturas e Obras, deverão ser 

contratados com a empresa OPA LOCAÇÕES DE TRANPORTES E CONSTRUÇÃO DE 

EDIFÍCIOS EIRELI, inscrita no CNPJ: 24.526.759/0001-70, uma vez que a mesma 

apresentou preços mais vantajosos para a Administração, como se pode confirmar com o 

levantamento de custos, mediante as pesquisas de mercado, fornecido pela Secretaria de 

Infraestrutura e Obras Municipal de Cedro/PE. 

 

 

 

FUNDAMENTO LEGAL 

 

O presente procedimento está cristalizado nas recomendas prescritas no Art. 24, 

inciso IV, e no Art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e suas alterações 
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posteriores, e Decretos Legislativo Estadual nº 55, de 31  de março de 2020, que decretou 

estado de calamidade pública no Município de Cedro/PE frente a pandemia causada pelo 

COVID 19  com efeitos até 31 de dezembro de 2020, publicado no Diário Oficial do Estado de 

Pernambuco em 01 de abril de 2020, ano XCVII Nº 51, como também no Decreto Municipal nº 

012, de 26 de março de 2020, que também decretou estado de calamidade pública no Município 

de Cedro durante o ano de 2020- Estado de Emergência. 

Cedro/PE, 15 de julho de 2020. 

 

 

 

 

______________________________________________ 

Raimundo Leonilson Batista  

Presidente 

 

 

__________________________________________ 

João Carlos da Silva 

Secretário 

 

 

__________________________________________ 

Osmar Mariano Alves 

Membro 
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DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de Cedro/PE, 

o Sr. RAIMUNDO LEONILSON BATISTA, no uso de suas atribuições legais e considerando 

tudo o que consta deste processo Administrativo, vem emitir a presente declaração de Dispensa 

de Licitação, fundamentada no Art. 24, inciso IV, da Lei Federal nº 8.666/93, e suas alterações 

posteriores, em favor da empresa OPA LOCAÇÕES DE TRANPORTES E CONSTRUÇÃO 

DE EDIFÍCIOS EIRELI. 

Assim, nos termos do Art. 26, da Lei nº 8.666/93, vem comunicar ao Ilmo. 

Prefeito Municipal, o Sr. Antônio Inocêncio Leite, de todo teor da presente declaração, para 

que proceda, se de acordo, a devida ratificação. 

 

 

Cedro/PE, 15 de julho de 2020. 

 

 

 

______________________________________________ 

RAIMUNDO LEONILSON BATISTA  

PRESIDENTE 

PORTARIA N° 111/2020 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
ESTADO DE PERNAMBUCO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO 

 CNPJ: 11.361.219/0001-32 
 

Rua Sete de Setembro, n° 68, Centro, Cedro-PE, CEP: 56.130-000 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO   N°  025/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO          Nº 010/2020 

 

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal, Antônio Inocêncio Leite, vem no uso de suas 

atribuições legais, e de acordo com o que determina o Art. 26 da Lei nº 
8.666/93, e suas alterações posteriores, e considerando o que consta do 
Presente Processo Administrativo, face a justificativa apresentada, RATIFICAR 

a Declaração de Dispensa de Licitação proferida pela comissão permanente de 
licitação para a “ CONTRATAÇÃO DE FORMA EMERGENCIAL DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 
TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS (COLETA DE LIXO - RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS) DO MUNICÍPIO 
DE CEDRO PE, CONFORME PROJETO BÁSICO E ESPECIFICAÇÕES 
ANEXOS A SOLICITAÇÃO- EM CONFORMIDADE DOS DECRETO 

LEGISLATIVO ESTADUAL Nº 55, DE 31  DE MARÇO DE 2020, QUE 
DECRETOU ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 

CEDRO/PE COM EFEITOS ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2020, COMO 
TAMBÉM PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 012, DE 26 DE MARÇO DE 2020, 

QUE DECRETOU ESTADO DE CALAMIDADE PÚBLICA NO MUNICÍPIO DE 
CEDRO DURANTE O ANO DE 2020”,  em favor da empresa OPA LOCAÇÕES 
DE TRANPORTES E CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS EIRELI, inscrita no CNPJ: 

24.526.759/0001-70, sendo que a respectiva contratação terá como valor 
Global a importância de R$ 220.785,45(duzentos e vinte mil, setecentos e 

oitenta e cinco reais e quarenta e cinco centavos), determinando, 
outrossim, que se proceda a publicação do devido extrato desta Ratificação. 

Notifique-se a supracitada empresa para celebração do respectivo 

Contrato. 

Ciência aos interessados.  

Publique-se. 

Paço da Prefeitura Municipal de Cedro-Estado de Pernambuco. 

 

 Cedro-PE, 16 de julho de 2020. 

 

__________________________________________________________ 

ANTÔNIO INOCÊNCIO LEITE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de Cedro/PE, em 

cumprimento da ratificação procedida pelo Sr. Antônio Inocêncio Leite, Prefeito Municipal, 

faz publicar o extrato resumido do Processo Administrativo n° 025/2020, Dispensa de 

Licitação nº 010/2020, cujo Objeto é:  “ CONTRATAÇÃO DE FORMA EMERGENCIAL 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, 

TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 

(COLETA DE LIXO - RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS) DO MUNICÍPIO DE CEDRO PE, 

CONFORME PROJETO BÁSICO E ESPECIFICAÇÕES ANEXOS A SOLICITAÇÃO”  

em conformidade com Decreto Legislativo Estadual Nº 55, de 31  de março de 2020, que 

decretou estado de calamidade pública no Município de Cedro/PE com efeitos até 31 de 

dezembro de 2020, como também pelo Decreto Municipal Nº 012, de 26 de março de 2020, 

que decretou estado de calamidade pública no Município de Cedro/PE durante o ano de 

2020. Favorecido: OPA LOCAÇÕES DE TRANPORTES E CONSTRUÇÃO DE 

EDIFÍCIOS EIRELI, inscrita no CNPJ: 24.526.759/0001-70. Valor Global: R$ 

220.785,45(duzentos e vinte mil, setecentos e oitenta e cinco reais e quarenta e cinco 

centavos). Fundamento Legal: Art. 24, inciso IV, c/c Art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e 

suas alterações posteriores. Declaração de Dispensa de Licitação emitida pelo Presidente da 

Comissão de Licitação e Ratificada pelo Sr. Antônio Inocêncio Leite, Prefeito Municipal de 

Cedro/PE. 

Cedro/PE, 16 de julho de 2020. 

 

 

 

 

___________________________________ 

RAIMUNDO LEONILSON BATISTA 

Presidente da CPL 

Portaria Nº 111/2020 
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CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 
 

 

Certifico para os devidos fins, que foi publicado através de afixação na 

Portaria desta Prefeitura (Quadro de Aviso e Publicações) e demais meios pertinentes o 

Extrato da Dispensa de Licitação n° 010/2020, referente à :  “ CONTRATAÇÃO DE 

FORMA EMERGENCIAL DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DESTINAÇÃO FINAL 

DE RESÍDUOS SÓLIDOS (COLETA DE LIXO - RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS) DO 

MUNICÍPIO DE CEDRO PE, CONFORME PROJETO BÁSICO E ESPECIFICAÇÕES 

ANEXOS A SOLICITAÇÃO”  em conformidade com Decreto Legislativo Estadual Nº 55, 

de 31  de março de 2020, que decretou estado de calamidade pública no Município de 

Cedro/PE com efeitos até 31 de dezembro de 2020, como também pelo Decreto Municipal 

Nº 012, de 26 de março de 2020, que decretou estado de calamidade pública no Município 

de Cedro/PE durante o ano de 2020, em favor da empresa OPA LOCAÇÕES DE 

TRANPORTES E CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS EIRELI, inscrita no CNPJ: 

24.526.759/0001-70. 

 

Cedro/PE, 17 de julho de 2020. 

 

 

 

___________________________________ 

RAIMUNDO LEONILSON BATISTA 

Presidente da CPL 

Portaria Nº 111/2020 

 

 

 

 

 

  


